
D.c!a;
PTnnCURUCA

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 012/12022

PROCESSO No 001.001 0256/2022

oBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍOTCRS; eRRn
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE CONTRA ANGULO
ODONTOLOGICO PÁRA ATENDER AS NECES
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SAUDE DESTE MUNI
SECRETARIA MUNICI
DESCRITO ABAIXO.

eíPIo, CoNFoRME DE
PAL DE SAUDE DE

DA SECRETARIA DE
S]'.,EXPEDIDAS PELA
UCA"PI, CONFORME

FUNDAMENTO: Art.24,ll da Lei no 8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, ESTADO DO
PIAUí, atraves da Comissão Permanente de Licitaçáo, no uso de suas atribuições
legais, considerando a necessidade de se promover processos de compras
transparentes em face das aquisições DIRETAS com DISPENSA DE LICITAÇÃO com
fundamento no Art. 24, ll da Lei no 8.666/93 , em sempre que for necess ário realizar
convocaçâo de fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para o
fornecimento de .contra,angulo odontológico para atendet,..as necessidades da
secretaria de saúde deste município, conforme descrições expedidas pela secretaria
municipal de saúde de Piracuruca-Pl, conforme descrito abaixo.
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CONÍRA.ÁNGULO INTRA REFRIGERÁÇÂO
INTERNA
DEscRrçÂo:
-Íransmissão: 'l :1

-Giro: livre 3600
-Eixo: aço inox
-Engrenagens: aço inox
-Rolamêntos: aço inox
-Encaixe: borden
-Sistêma: lNTRAmatic
.Rotor: balanceado manualmente
-Rotação máx: 25.000 rpm
-Torque: 2N.cm
-Autoclavável: a 135oC durante 15 minutos.
-Design: eÍgonômico
-Peso; 52 gramas
-Consumo de ar: 34-37 l/min
-Consumo de água: 55 mumin
-Pressão de acionam enloi 220 kPa (2.2 baÍ)
55Llmin
-Spray: mangueira exteÍna
-Fixação: kava mecânico
-Opcionais: Rolamento em Aço lnox I Corpo em
Latáo Cromado, compativel com a marca DX

UNID 10 R$ 598,00 R$ 5.980,00
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FORMA E PRAZO DE APRESENTAçÂO DE PROPOSTAS: Os fomecedores poderão
apresentar propostas através do E-mail cpl.piracuruca@hotmail.com, sendo que paÍa efeitos
de cotação serão consideradas as propostas apresentadas nas 48 horas (quaÍenta e oito)
subsequentes a apresentação desse aviso.

INFORMAçOES: Podem ser obtidas através do telefone (86) 98893 3136 ou através do E-
mail: cpl.piracuruca@hotmail.com.

A objeto: coNvocaÇÃo DE FoRNECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) PARA
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE CONTRA ANGULO
ODONTOLOGIEO PARA ATENDER AS NECESSIDAOTS ÔN SECNETNNIIq OT
SA6E DESTE MUNICiPIo, CoNFoRME DESCRIÇÕES EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA.PI, CONFORME
DESCRITO ABAIXO,

O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ATÉ: 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA
AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO.

FORMA DE PAGAIIIIENTO: ATE 30 (trinta) DIAS, CONTADOS DA SOLICITAÇÃO.

DOCUMENTAÇÃO PARI SER APRESENTADA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS

B Justificativa e Fundamento Jurídico:
81) A presente aquisição se faz necessário para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde para a manutenção dos consultórios
odontológicos do Município de Piracuruca. Reabastecimento regular deste
matêrial indispensável a continuaÇáo dos serviços. Material necessário, a fim de
evitaÍ desabastecimento para que não haja descontinuidade da rotina das
Unidades Odontológicas visando suprir as demandas do município para o ano
de 2022, está administração conforme as Leis, busca adquirir os materiais
necessário para o desenvolvimento das atividades dos serviços públicos. Por
fim, registra que a estimativa de consumo utilizada no planejamento desta
demanda utilizou como parâmetro o histórico de consumo dos últimos meses,
abarcando todos os órgâos da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de
Saúde.
82) Assim, diante da ausência de licitante com contrato vigente e capacidade de
fornecer os materiais faz-se necessário a Íormalizaçâo de Processo de Dispensa
de LicitaÇâo com fundamento legal no A.n.24, ll da Lei no 8.666/93.

c Das condições e prazo de entrega do objeto:
c.1 A empresa contratada deverá entregar os materiais no prazo de 03 (dias),
contados do recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento seja em formato
físico ou eletrônico.
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c.2 Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saúde de Piracuruca situada na Avenida Cel. Pedro de Brito, s/n, centro de
Piracuruca-Pl.
c.3 lnformaçôes adicionais podem ser obtidas junto ao Diretor do Departamento
de Almoxarifado da SMS através do Telefone (86) 3343.2590.
c.4 O fornecedor pode apresentar proposta parcial caso náo disponha em
estoque para o fornecimento.

D Obrigaçôes e das prescrições geraisl
d.1 Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter
garantia contra defeitos de fabricação e de funcionamento. O valor da proposta
deve abranger o frete. impostos, entre outros custos. lnformar marca e modelo.
Em caso de desconformidade, os produtos deverão ser substituídos às custas
da fornecedora ou colocados à disposição da contratada para retirada em face
da devolução por desconformidade do objeto fornecido.
d.2 A contrataçáo dos produtos decone de uma e,§tímativa de consumo para
periodo específico. de modo que, a existência de preços adjudicados não
implica na obrigatoriedade de aquisição total dos produtos cotados.
d.3 O valor da contratação levará em consideração o valor de mercado no
momento da contratação, de modo que, havendo redução de preço do produto,
ou a apresentação de proposta inferior a contratada a CONTRATANTE não será
obrigada a adquirir a totalidade dos produtos cotados.

E Prazo de Pagamento, Físcalização/atestação:
e.1 O pagamento pelos produtos fornecidos ocorrerá em ate 30
contados do dia do protocolo da solicitaçáo de pagámento.
e.2 Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde.

(trinta) dias

F Responsável pela elaboração do termo de referência:
Secretária Municipal de Saúde.

G Sanção:
g.í Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades
previstas na Lei 8.666/93.
9.2 Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial dos produtos,
após feita a autorização de fornecimento, sujeitará a fornecedora à multa de
1,00 % (um por cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso, até o
limite de 15% (quinze por cento).
9.3 Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução
total do contrato.
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9.4 Pelo fornecimento de produtos inadequados, sujeitar-se-á a fornecedora à
úufta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso
haja demora em substituir o material rejeitado, essa multa ser acrescida de 0,5%
(cinco decimos por cento) por dia, do valor do material recusado, a contar do
quinto dia corrido da data da notificação da rejeição.

9.5 Os casos omissos serão resolvidos a luz da legislação aplicável a matéria.
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Piracuruca-Pl, 11 de novembro de 2022.

,Résponsáveis pela elaboiaçâo,do Teimo de Rêferência 
.
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
MUNtcÍPto DE PIRACURUCA-P|E A
EMPRESA
PARA A EXECUÇÃo DE sERVrÇo, oBJETo Do
xxxxxxxxx --_:_/2022

residente e domiciliado à Avenida .., s/no,

SP/da Cédula de ldentidade n.o......
e firmadenominado de CONT

nscrição
ntada

do RG

O Município de .........., Estado de Piauí, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede
administrativa à Avenida n.o..., Bairro......, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF
sob o n.o representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

brasrleiro,
nêste cidede de ................
e CPF n.o

Pl, portador

, doravante

por seu

nos
doravante denominada de CONTRATADA, resolvem cele
termos do CHAMAMENTO PÚBLICO No wt2\2z mediante crá

condi a seguir estabelecidas

m vtst
Munici rracuruca-
seu Ter dê Referência

presente
usulas e

as para

2.1. A favratura do presente contrato decorre da realizaçáodo CHAMAMENTO PUBLICO N"

!{'X12022, realizado com fundamento Art. 24, ll da Lei nc 8.666/93.

3.1 - O regime de entrega dos materiais, na forma da Lei é o de execução indireta na
modalidade de prestação de materiais por preço mensal, nos termos estatuídos pelo Art. 60,

lnciso Vlll, alínea "a", da Lei Federal n.o 8.666i93.

4.1 - Pela execuÇão do presente instrumento, a remuneração e pagamento dos materiais
realizados serão feitos conforme a sua execução e apresentaçáo de relatório pela
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1l MINUTA DO CONTRATO

1 .0 ,,r,ff ppessnte contrato tem por
atender todas as secretarias
Pt-.
que se toÍnam parte integrantes do presente instrumento.

2- SEGUNDÂ - DO ÂIIIPARO LEGAL
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ONTRATADA à CONTRATANTE, em obediência ao Termo de referência e Proposta de preço
constante do processo de CHAMAMENTO PUBLICO N'üA<t2O22.
4.2-Os pagamentos serão efetuados através de emissão de cheques nominal ou através de
ordem bancária em favor da CONTRATADA, náo havendo adiantamento por conta da
prestação dos materiais.
4.3 - VALOR - O Valor total deste contrato, ou seja, o valor limite a ser pago pelos materiais
contratados importa em R$ _ , conforme descrito no CHAMAMENTO
PÚBLlco N' ooX)U2022 e Termo de Referência.
4.4 - Enquanto não for conhecido o resultado dos materiais previstos na cláusula I deste
instrumento, estima-se pâra efeito de empenho prévio o valor de R$ XX.

pesas com a
22; conforme
para esse Íim
ECRETARIA

orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, toda vez que houver necessidade,
paraofielcUmprimentodâSobrigaçõeSoraassumidas.

7.1 . Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para

execução dos materiais referentes ao objeto;
7.2. Prcstar as informações e os esclarecimentos que venham a seí solicitados pelos
funcionários da
CONTRATADA;
7.3. Assegurar-se da boa prestaçáo dos materiais,. verificando sempre o seu bom
desempenho;
7.4. Controlar e documentar as ocorrêncías havidas;
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, ao qual será designado pela Secretaria de
Administração;
DO CONTRATADO:
7.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos materiais, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuiçóes;
d) indenizações;
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5.1 - O prazo para entrega material pelo licitante vencedor será de 03 (três) dias contados da
data da notificaÉo, sujeitando-se o infrator às sançôes previstas na Lei Federal Ne 8.666/93.

5.0 QUINTA - DO PRAZO DE TIATÉRIÀ

DOS DIREITOS E RES POH§ABILIDADES]'DAS PânTE§,.DÂ7.O

IGONTRATANTE:
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7.7. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que pralicada
por seus técnicos durante a execuÇão dos materiais, ainda que no recinto da Prefeitura
Municipal de PIRACURUCA-Pl;
7 .8. Zelar pela perfeita execução dos materiais contratados, devendo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem sanadas;
7.9. lmplantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos materiais, de modo a obter
uma operação correta e eficaz;
7.10. Comunicar à Ppféitura Municipal de PIRACURUCA-Pl, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgentel
7.11. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquêr.esclarecimentos de
ordem técnica pertinente à execuçáo do serviço, que venham porventura a serem solicltados
pela Prefeitura Municipal de PIRACURUCA-PI;
7.12. Execulat todo o serviço de acordo com o Termo de Referência, Anexo I do Edital do
CHAMAMENTO PUBLICO NO O2OI2O22
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8.í. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a -CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA âs sanÇões a.sêguir relecionâdas:

8.1.1-Advertência;
8.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), ate o máiimo de §olo (cinco por
cento) sobre o valor total deste contrato. recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicada oficialmente;
8.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de êontrâtar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplícou a penalidade, a CONTRATADA que:

8.2.'1 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.2 - Ftzet declaração falsa;
8.2.3 - Cometer fraude fiscal;

8.3. Pelos motivos que se seguem, principalmentê, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas nas condições anteriores:

8.3.1 - Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer
do contrato;
8.3.2 - Pela recusa injustificada em assinar o contrato'
8.3.3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato.

8.4. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, âinda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.
8.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. r\
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9.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçáo,
desde que haja convêniência pa? a Prefeitura.
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n ' 8.666/93.
c) Judicial -: nos tér.mos da legislação processual

12.'l - A CONTRATADA déverá manter d
com as obrigaçôes por ele assumidas,
exigides na licitação.

11.1 - Aplica-se a Lei n.o 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro a
especial aos seus casos omissos.

o presênte

urante a execução do Contrát
habi lificação

ibilidade
todas as condições de

79, com

10.'l - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao CHAMAMENTO
PUBLICO No OX)(12O22 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora.

13.í - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica
assegurada à Prefeitura a prerogativa de:

l) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respêitados os direitos da contratada;
Il) rescindi-lo, unilateralmerúe, nos casos especificados no inciso I do art.
referência que faz aós incisos I a Xll e XVll, do aú. 78, da mesma Lêi;
lll) fiscalizar a execução dos materiais;
lV) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

í 3.2 - Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposiçôes legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisáo destes para
mais ou menos, conforme o caso.
13.3 - Em havendo alteraÇão unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada,
a CONTRATANTE dêvêrá restabelecer, por aditamento, o equilÍbrio econômico-financeiro
ínicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6o do Art. 65 da Lei 8.666/93.
'13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem nos materiais, alé 25o/o - (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizâdo do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.
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9.0. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO

íí.0 PRIiIIEIRA _ DA CONTRATO
E AOS CASOS Olil§SOS

í3.0 - CúUSULA DÉCrltÀ TERCETRA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

10.0
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14.1 - A coordenação geral dos materiais, assim como a responsabilidade técnica pela

,15.2 - A CONTRAT poderá subcontratar a s com a prevra

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, sável, perante
a CONTRATANTE, pelo serviço executados pela ainda, pelas
consequências dos fatos ê atos e ela imputáveis

DE ICÍ \:ry

Piracuruca-Pl, XX de novembr o de 2O22:

SIGNATÁRIOS

PELO TUNICíPIO CONTRATANTE
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS

,lo)

20)

PELA EMPRESA CONTRÂTAOA
P/CONTRATANTE

RG/CPF

RG/CPF
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14.O - QUARTA - DO COORDENADOR €ERÂL.DOS IIATERIAIS

execução dos materiais caberá aos Srs. _.

í5.1 - Para dirimiÍ quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de PIRACURUCA-PI, Estado de Piauí,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
15.2-É. assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavradoro prelente inatrumento
em 03 (três) vias de igual teor ê forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por
elas assinado para qué produza todos os efeitos de direito,'na pIÊçnça da§. testemunhas
abaixoidentificadaseidôíeaseciVilmentecapazeS,

16.0 - DO FORO


